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LEI N21.397, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 . 

Dispõe sobre ratificação da alteração 

do Protocolo de Intenções do 

. Consórcio Público de Manejo de 

Resíduos Sólidos da Região Sertão 

Centro Sul e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, Ili, 

da Lei Orgânica do Município {LOM), faz saber que a Câmara Municipal de Várzea Alegre 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Público de Manejo 

de Resíduos Sólidos celebrado com os Municípios de Baixio, Cedro, Granjeiro, lcó, 

lpaumirim, Lavras da Mangabeira, Orós, Umari e Várzea Alegre e suas devidas 

alterações, conforme Anexo Único desta Lei. 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, 

i' em 18 de setembro de 2023. 
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